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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ADIANTAMENTO

NOME DO SOLICITANTE:

CUSTÓDIO LUZ REIS LIMA

CARGO/FUNÇÃO:

VEREADOR

DISPOSITIVO LEGAL:

RESOLUÇAO N° 03/2024 DE 11/11/2024

VALOR GLOBAL:

R$ 1000,00 (MIL REAIS)

FINALIDADE/DESTINAÇÃO:
CUSTEAR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS VEREADORES QUE PARTICIPARÃO DE CURSO

DE CAPACITAÇÃO REALIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, COM O

TEMA: DADOS E SOLUÇÕES PARA A GESTÃO PÚBLICA. O EVENTO SERÁ REALIZADO NOS DIAS

05 E 06 DE MARÇO DE 2026 NA CIDADE DE TOLEDO-PR.

DATA DA SOLICITACÃO

03
. /2026

DATA DA AUTORIZAÇÃO

02 103 /2026

ASSINATURA SOLICITANTE ASSINATURA DO RESPONSAVEL

P/AUTORIZAÇÃO

NOME DO DESTINATÁRIO: ELIAS XAVIER DE ANDRADE

CARGO/FUNÇÃO: VEREADOR (PRESIDENTE)

de
Declaro para todos os fins de direito, que tenho conhecimento do teor dos Artigos 19, 20 e 21

da Resolução em epígrafe, me responsabilizando, portanto, a promover a devida prestação
contas perante o Ordenador de Despesas no prazo legal.

ASSINATURA DO SOLICITANTE/TOMADOR

atron
ASSINATURA DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Telefone: (45) 3244-1183| Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 50

Centro 85.890-000 Missal Paraná
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Termo de Responsabilidade

de Uso do Veículo Oficial

sePor este termo, o Presidente autoriza o(a) condutor(a) abaixo e este
responsabiliza a dirigir o veículo automotor GM CRUZE LTZ 1.4,
ano/modelo 2021/2021, com placa RCH-0F68 e Renavam n°.

01261956704, FROTA 226 de propriedade do Município de Missal, cedido
através do Ofício 018/2026, protocolado com o número 21/2026 juntamente
com o Termo de Permissão de uso, assinados pelo Prefeito Municipal e
Presidente da Câmara Municipal, para deslocamento para destino e finalidade
adiante descritas.

Condutor: Custódio Luiz Reis Lima

CPF n°. 968.313.679-68

Data de ida: 05 de março de 2026.

Data de retorno: 06 de março de 2026.
Destino: Toledo, PR.

Finalidade: Curso de Capacitação do TCE-PR.

Ciente dos direitos e deveres decorrentes da utilização do veículo público no
deslocamento ao destino e para as finalidades declaradas neste termo, o

condutor que ao final assina se responsabiliza pela guarda e
conservação do veículo colocado a sua disposição, bem como dos acessórios
e equipamentos, e do respectivo documento original de porte obrigatório, pelo
pagamento de todas as multas que porventura venham a ser aplicadas,
quando caracterizadas como infração decorrente da condução do veículo ou
da habilitação e pelo conhecimento e obediência às normas de trânsito e

disciplinares, respondendo, civil e criminalmente, por infração a essas normas.

Município de Missal, Estado do Paraná, Brasil, 19 de fevereiro de 2026.

Elias Xavier de Andrade

Presidente

Custódio o Luiz Luiz ReiReis Lima
Respónsável
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